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PR i O Vereador que subscreve, em conformidade com o inciso 111do artigo 136 do

Regimento Interno, requer à Mesa, ouvido o Plenário, seja inserido em ata,

VOTO DE LOUVOR ao Senhor JOEL MAKOHIN, por ter sido empossado no

(

último dia 31, presidente da Associação Recreativa dos Funcionários da Coamo

Agroindustrial Cooperativa - Arcam- para o biênio 2009/2011.

Requer ainda que sejam estendidas as congratulações aos Senhores:

José Marin (diretor de Patrimônio), Juscelino Fernandes da Costa (Orador), Ubirajara

Ferreira Gonçalves (20 Tesoureiro), Maria Luiza Lopes (2a Secretária), Roberto Destro

(Vice-presidente), Joel Makohin (Presidente), lIivaldo Duarte (Divulgação), Paulo

Sérgio Mem (10 Tesoureiro), Antonio Satoshi Shima (Esportes), Jorge Luiz Scarpin

Carrozza (Social) e José Bezerra da Silva (10 Secretário).

JESJ

PLENÁRIO "VEREADOR JOS~ PEREIRA CARNEIRO",

em 10 de abril de 2009.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.O
011/93 -

SOB~ MATÉRIA:

( 4existe súmula registradapor outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO A EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

•
) Sim, Conforme anexo

- QUA TO A PREJUDICIALlDADE:

não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ) Já aprovada (167, I, a RI)
) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)
) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

O AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° .

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "e", do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do RI.

Campo Mourão, 06 de Março de 2009.tD e- I
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Chefe da Divisão Legislativa
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Assessoria Jurídica

PARECER PREUMINA : DATA DO RECEBiME' 'TO PARA PARECER:

( ) Indicação nO
( ) Indicação Leqistativa na
( ~ Requerimento
(') Outros

_____ ./2009
/2009

~/2009
_____ ,/2009

) Projeto de Lei na
) Projeto de Resolução
) Emenda à LO.M. na
) Moção na

__ --c/2009
___ ./2009
__ --c/2009
_____ /20C'

AUTOR (ES): .

OCORRÊ CI S:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicial·dade.

) Vício de competência da matéria. Competê. da do (a) : .

) Vicio de origem. Competência privativa do (a) .

) Insonstitucional por ferir: ,

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Posslvel corrigir ileqalidade/irconstituc'onaüdade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes , ontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurlcíca.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. :28, § 20 do Rt., y:-&:-:ce ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. ';28, § 2° do R!, frente ao disposto no art do PPA

Parecer prolatado em ~/ 0l.J /2009.

~ favorável à trarnitaçáo.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresen ação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter F""-,;)O,"" •••. •

AssessorJ

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.

~ ) Dií'gências:


